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EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO FUNESA Nº 04/2023

A FUNDAÇÃO ESTADUAL DE SAÚDE – FUNESA, fundação pública de direito privado 
integrante da Administração Pública Indireta do Poder Executivo do Estado de Sergipe, inscrita no 
CNPJ/ MF sob o n.º 10.437.005/0001-30, com sede na Travessa  Manoel Aguiar Menezes, nº 49, 
Bairro:  Getúlio  Vargas,  CEP:  49055-100,  Aracaju/SE,  através  da  Comissão  Permanente  de 
Licitação,  instituída  pela  Portaria  nº  042/2021  e  sua  Pregoeiro,  designada  pela  Portaria  nº 
051/2021, publicada no DOE em 24 de Setembro de 2021, levam ao conhecimento dos interessados 
que, na forma da legislação pertinente, especialmente Lei Federal n.º 10.520/ 2002, Decreto Federal 
nº 10.024 de 20 de setembro de 2019, Decreto Estadual n.º 26.531/2009, Decreto nº 7.746/2012, Lei 
Complementar  n.º  123/2006,  Decreto  Estadual  n.º  24.912/2007,  Lei  Estadual  n.º  6.206/2007 e, 
subsidiariamente, Lei Federal n.º 8.666/1993 e Lei Estadual n.º 5.848/2006, farão realizar licitação 
na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, do tipo “MENOR PREÇO POR LOTE”, 
mediante as condições estabelecidas neste Edital. 

1. DA SESSÃO PÚBLICA
1.1.  A abertura  da  presente  licitação  dar-se-á  em sessão pública,  dirigida  pela  Pregoeira,  a  ser 
realizada conforme indicado abaixo, de acordo com a legislação mencionada no preâmbulo deste 
Edital:

DIA: 13/04/2023

HORÁRIO: 09:00 horas – Horário de Brasília/DF.

ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.licitacoes-e.com.br

2. DO OBJETO
2.1. Constitui  objeto  da  presente  licitação  a  CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA 

ESPECIALIZADA EM LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA VOTAÇÃO INTERATIVA 

a ser utilizado na VIII Conferência Estadual de Saúde - CONFESA, do estado de Sergipe, prevista 

para os dias 23, 24 e 25 de maio de 2023,  em conformidade com as condições, especificações e 

quantitativos constantes do Anexo I – Termo de referência, deste Edital e seus anexos.

2.2 A licitação  será  dividida  em  lotes,  conforme  tabela  constante  do  Termo  de  Referência, 
facultando-se ao licitante a participação em quantos lotes forem de seu interesse.

2.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço do lote, observadas as exigências contidas 

no Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.
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3. DA IMPUGNAÇÃO E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

3.1. Até três dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá 
impugnar o ato convocatório deste Pregão, na forma prevista neste edital: 

3.1.1. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste edital e 
seus  anexos,  decidir  sobre  a  impugnação  no prazo de  até  dois  dias  úteis  contados  da  data  de 
recebimento da impugnação;

 3.1.2. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 
certame.

3.2 Os pedidos de esclarecimento deverão ser enviados até três dias úteis antes da data fixada para 
abertura  da  sessão  pública,  exclusivamente  por  meio  eletrônico,  via  internet,  para  o  e-mail 
cplfunesa@gmail.com:

3.2.1. O Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias 
úteis,  contado  da  data  de  recebimento  do  pedido,  e  poderá  requisitar  subsídios  formais  aos 
responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos.

3.3. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame:

3.3.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá 
ser motivada pelo Pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

3.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

3.5. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 
participantes e a administração.

4. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

4.1. Poderão participar neste procedimento licitatório exclusivamente microempresas (MEs) e 

empresas de pequeno porte (EPPs), conforme preceitua o art. 48, I, da Lei Complementar n. 

123/06, com a redação dada pela Lei Complementar n. 147, de 07 de agosto de 2014,  cujo ramo 

de atividade seja compatível com o objeto desta licitação,  que atenderem a todas as exigências 

contidas neste Edital e seus Anexos, e que estejam com Credenciamento regular junto ao sistema 

licitações-e, devendo apresentar declaração:

4.1.1. Que está ciente e concorda com as condições contidas neste Edital e seus anexos;

4.1.2. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada 

está em conformidade com as exigências editalícias;

4.1.3. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de 

declarar ocorrências posteriores;



4.1.4.  Que  não emprega  menor  de  18  anos  em trabalho  noturno,  perigoso  ou  insalubre  e  não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos 

do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;

4.1.5. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 

forçado,  observando  o  disposto  nos  incisos  III  e  IV  do  art.  1º  e  no  inciso  III  do  art.  5º  da 

Constituição Federal;

4.2. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções 

previstas em lei e neste Edital.

4.3.  Estarão  impedidos  de  participar,  direta  ou  indiretamente,  de  qualquer  fase  deste  processo 

licitatório os interessados que se enquadrem em uma ou mais das situações a seguir:

4.3.1. Não atendam às condições do Edital e seu(s) anexo(s);

4.3.2. Estejam constituídos sob a forma de consórcio;

4.3.3. Estejam proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da 

legislação vigente;

4.3.4. Sejam declaradas inidôneas em qualquer esfera de Governo;

4.3.5. Estejam sob falência,  concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou 

liquidação;

4.3.6. Estejam enquadradas nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993;

4.3.7.  Estrangeiros  que  não  tenham representação  legal  no  Brasil  com poderes  expressos  para 

receber citação e responder administrativa ou judicialmente.

4.3.8. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público – OSCIP, atuando nessa condição 

(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário).

5. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME
5.1.  O certame  será  conduzido  pela  Pregoeira,  que  terá,  em especial,  as  seguintes  atribuições: 
coordenar os trabalhos da equipe de apoio; responder às questões formuladas pelos fornecedores, 
relativas  ao  certame;  abrir  as  propostas  de  preços;  analisar  a  aceitabilidade  das  propostas; 
desclassificar propostas indicando os motivos; conduzir os procedimentos relativos aos lances e à 
escolha da proposta ou do lance de menor preço; verificar a habilitação do proponente; declarar o 
vencedor;  receber,  examinar  e  submeter  os  recursos  à  autoridade  competente  para  julgamento; 
elaborar a ata da sessão; e, encaminhar o processo à autoridade superior para homologação.



6. CREDENCIAMENTO NO APLICATIVO LICITAÇÕES-E
6.1. Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar do Pregão deverão dispor de 
chave de identificação e  de senha pessoal  e  intransferível  (§  1º  do art.  9º,  do Decreto  Federal 
10.024/2019), obtidas junto às Agências do Banco do Brasil S.A.

6.2. A chave de identificação e a senha terão validade de acordo com as normas e procedimentos do 
sistema  eletrônico  licitações-e,  e  poderão  ser  utilizadas  em  qualquer  pregão  eletrônico,  salvo 
quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa do Banco, por ato devidamente 
justificado.
6.3.  As  pessoas  jurídicas  ou  firmas  individuais  deverão  credenciar  representantes,  mediante  a 
apresentação  de  procuração  por  instrumento  público  ou  particular,  com  firma  reconhecida, 
atribuindo  poderes  para  formular  lances  de  preços  e  praticar  os  demais  atos  e  operações  no 
“licitações-e”.

6.4.  Em  sendo  sócio,  proprietário,  dirigente  (ou  assemelhado)  da  empresa  proponente,  deverá 
apresentar cópia do respectivo Estatuto ou Contrato Social, no qual estejam expressos seus poderes 
para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura.

6.5. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer  
transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo à Secretaria de Estado da 
Administração ou ao Banco do Brasil S.A. a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de 
uso indevido da senha, ainda que por terceiros.

6.6.  O credenciamento  do  fornecedor  e  de  seu  representante  legal  junto  ao  sistema  eletrônico 
implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para 
realização das transações inerentes ao pregão eletrônico.

7. REGRAS GERAIS
7.1. A participação no certame dar-se-á por meio da digitação da senha pessoal e intransferível do 
representante credenciado e subsequente encaminhamento da proposta de preços acompanhada 
dos  documentos  de  habilitação exigidos  no  edital,  por  meio  do  sistema  eletrônico  no  sítio 
www.licitacoes-e.com.br  opção  "Acesso  Identificado",  observando  data  e  horário  limite 
estabelecidos.
7.1.1.Caso  a  empresa  não  consiga  enviar  os  documentos  de  habilitação  através  do  Sistema 
Licitações-e,  poderá  encaminhar  para  o  e-mail:  cplfunesa@gmail.com,  desde  que  comprove  a 
impossibilidade.

7.2. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 
do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância 
de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

7.3. Caso haja desconexão com a Pregoeira no decorrer da etapa competitiva do pregão, o sistema 
eletrônico  poderá  permanecer  acessível  aos  licitantes  para  a  recepção  dos  lances,  retornando  a 
Pregoeira, quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízo dos atos realizados.

7.3.1. Quando a desconexão do sistema eletrônico para a pregoeira persistir por tempo superior a 10 
(dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro 
horas da comunicação do fato pela Pregoeira aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 
divulgação.
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7.4. Caso exista a necessidade de ser suspenso o Pregão, tendo em vista a quantidade de lotes, a 
Pregoeira designará novo dia e horário para a continuidade do certame.

7.5.  O  andamento  do  procedimento  de  licitação  entre  a  data  de  abertura  das  propostas  e  a 
adjudicação do objeto deve ser acompanhado diariamente pelos participantes por meio do portal 
“www.licitacoes-e.com.br”,  que  veiculará  avisos,  convocações,  desclassificações  de  licitantes, 
justificativas e outras decisões referentes ao procedimento.

8. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
8.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os 
documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado, o preço 
e demais exigências contidas no edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão 
pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.

8.2.  O  envio  da  proposta,  acompanhada  dos  documentos  de  habilitação  exigidos  neste  Edital, 
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

8.3.  As  Microempresas  e  Empresas  de  Pequeno Porte  deverão  encaminhar  a  documentação  de 
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 
43, § 1º da LC nº 123, de 2006.

8.4 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 
do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância 
de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

8.5. Até a abertura da sessão pública,  os licitantes poderão retirar ou substituir  a proposta e os 
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;

8.6  Não  será  estabelecida,  nessa  etapa  do  certame,  ordem de  classificação  entre  as  propostas 
apresentadas,  o  que  somente  ocorrerá  após  a  realização  dos  procedimentos  de  negociação  e 
julgamento da proposta.

8.7.  Os  documentos  que  compõem a  proposta  e  a  habilitação  do  licitante  melhor  classificado 
somente  serão  disponibilizados  para  avaliação  da  pregoeira  e  para  acesso  público  após  o 
encerramento do envio de lances.

8.8.  As  propostas  encaminhadas  terão  prazo  de  validade  de  60  (sessenta)  dias  consecutivos, 
contados da data da sessão de abertura desta licitação, conforme disposição legal.

8.9. Os preços deverão ser cotados em moeda corrente nacional e preenchidos no campo apropriado 
do sistema eletrônico e neles deverão estar inclusas todas e quaisquer despesas, tais como frete, 
encargos sociais,  seguros,  tributos diretos e indiretos incidentes sobre o fornecimento do objeto 
licitado.

8.10. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

8.11. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade  do  licitante,  não  lhe  assistindo  o  direito  de  pleitear  qualquer  alteração,  sob 
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
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9. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO 
DE LANCES 
9.1. A partir do horário previsto neste edital, terá início à sessão pública do Pregão Eletrônico, com 
a  divulgação das  propostas  de  preços  recebidas  pelo  sítio  já  indicado no item 1.1,  passando a 
Pregoeira a avaliar a aceitabilidade das propostas.

9.2. A Pregoeira verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não 
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis 
ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.

9.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

9.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento 
em tempo real por todos os participantes.

9.3.  O  sistema  ordenará  automaticamente  as  propostas  classificadas,  sendo  que  somente  estas 
participarão da fase de lances.

9.4.  O sistema disponibilizará  campo próprio  para  troca  de  mensagens  entre  a  Pregoeira  e  os 
licitantes.

9.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 
do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado 
no registro.

9.5.1. Para efeito da disputa de preços, as propostas encaminhadas eletronicamente pelos licitantes 
serão consideradas lances.

9.6. O lance deverá ser ofertado pelo valor total do lote.

9.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 
sessão e as regras estabelecidas no Edital.

9.7.1.  Com o  intuito  de  conferir  celeridade  à  condução  do  processo  licitatório,  é  permitido  a 
pregoeira a abertura e gerenciamento simultâneo da disputa de até 10 lotes da mesma licitação.
9.7.2. A pregoeira comunicará aos licitantes, após a abertura da sala de disputa, a sua opção por 
realizar a disputa simultânea de lotes, se for o caso.

9.7.3.  Em  regra,  a  disputa  simultânea  de  lotes  obedecerá  à  ordem  sequencial  dos  mesmos. 
Entretanto, a pregoeira poderá efetuar a abertura da disputa de lotes selecionados fora da ordem 
sequencial.

9.8.  O  licitante  somente  poderá  oferecer  lance  de  valor  inferior  ao  último  por  ele  ofertado  e 
registrado pelo sistema.

9.9. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos 
lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser R$ 0,01. 
(um centavo de real).

9.10. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a 05 (cinco) 
segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a 05 (cinco) segundos, sob pena de serem 
automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances.

9.11.  Será  adotado para  o envio  de lances  no pregão eletrônico  o modo de  disputa  “aberto  e 
fechado”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.



9.12. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o 
sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de 
tempo  de  até  dez  minutos,  aleatoriamente  determinado,  findo  o  qual  será  automaticamente 
encerrada a recepção de lances.
9.13. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da 
oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por cento superiores àquela possam 
ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste 
prazo.

9.14. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores 
dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e 
fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

9.15. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances 
segundo a ordem crescente de valores.

9.15.1. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens anteriores, 
haverá o reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de  
classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até 
o encerramento deste prazo.

9.16. Poderá a pregoeira, auxiliada pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da 
etapa fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender às exigências de 
habilitação.

9.17. Em caso de falha no sistema a ocorrência deve ser comunicada imediatamente ao Banco do 
Brasil, pelo licitante ou pela pregoeira. Os lances em desacordo com os subitens anteriores poderão 
ser desconsiderados pelo pregoeiro após manifestação do Banco do Brasil acerca da ocorrência;

9.17.1.  Na  hipótese  do  subitem  anterior,  a  ocorrência  será  registrada  no  chat  de  mensagens 
(licitações-e.com).

9.18. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar.

9.19. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

9.20.  No caso de desconexão com a Pregoeira,  no decorrer  da etapa competitiva do Pregão,  o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

9.21. Quando a desconexão do sistema eletrônico para a pregoeira persistir por tempo superior a 
10(dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro 
horas da comunicação do fato pela Pregoeira aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 
divulgação.

9.22. O Critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital e seus 
anexos.

9.23. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

9.24. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita 
Federal,  do  porte  da  entidade  empresarial.  O  sistema  identificará  em  coluna  própria  as 
microempresas  e  empresas  de  pequeno  porte  participantes,  procedendo  à  comparação  com  os 



valores  da  primeira  colocada,  se  esta  for  empresa  de  maior  porte,  assim  como  das  demais 
classificadas,  para  o  fim  de  aplicar-se  o  disposto  nos  arts.  44  e  45  da  LC  nº  123,  de  2006,  
regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015.

9.25.  Nessas  condições,  as  propostas  de  microempresas  e  empresas  de  pequeno  porte  que  se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 
consideradas empatadas com a primeira colocada.
9.26. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última 
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 
(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

9.27. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 
pequeno  porte  que  se  encontrem  naquele  intervalo  de  5%  (cinco  por  cento),  na  ordem  de 
classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

9.28.  No  caso  de  equivalência  dos  valores  apresentados  pelas  microempresas  e  empresas  de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado 
sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

9.29. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto 
estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus 
às margens de preferência, conforme regulamento.

9.30. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de 
maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances 
finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

9.31.  Havendo eventual  empate  entre  propostas  ou lances,  o  critério  de  desempate  será  aquele 
previsto no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos 
bens produzidos:

9.31.1. no país;

9.31.2. por empresas brasileiras;

9.31.3. por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

9.31.4. por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa 
com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade 
previstas na legislação.

9.32. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as 
propostas empatadas.

9.33. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, a pregoeira deverá encaminhar, pelo 
sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja 
obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.

9.33.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes.

9.33.2. A pregoeira solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 03 (três) horas, envie 
a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o 
caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste 
Edital e já apresentados.



9.34. Após a negociação do preço, a Pregoeira iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

9.35.  O  sistema  apresentará  apenas  o  melhor  lance  de  cada  licitante  durante  a  sessão 
pública.

9.36.  A não  desclassificação  da  proposta  não  impede  o  seu  julgamento  definitivo  em sentido 
contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

10. MODO DE DISPUTA
10.1.  Será  adotado  para  o  envio  de  lances  no  pregão  o  modo  aberto  e  fechado.  Os  licitantes 
apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado, conforme Inciso II do art. 31, 
do Decreto Federal 10.024/2019).

11. JULGAMENTO DA PROPOSTA
11.1.  Pregoeira  efetuará  o  julgamento  das  propostas  pelo  critério  de  “menor preço”,  podendo 
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta diretamente ao licitante que tenha apresentado 
o lance de menor valor por lote, para que seja obtido preço melhor, bem assim decidir sobre sua 
aceitação, observados os prazos para fornecimento, as especificações técnicas, parâmetros mínimos 
de desempenho e de qualidade e demais condições definidas neste edital.

11.2. Após o encerramento da sessão de disputa e estando o valor da melhor proposta acima do 
valor de referência, a Pregoeira negociará a redução do preço com o seu detentor.

11.3. Encerrada a etapa de negociação, a pregoeira examinará a proposta classificada em primeiro 
lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado 
para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7º e 
no § 9º do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019.

11.4. Se o licitante desatender às exigências habilitatórias, a Pregoeira examinará a proposta ou o 
lance subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à sua habilitação, na ordem de 
classificação,  e assim sucessivamente,  até  a  apuração de uma proposta  ou lance que atenda ao 
Edital.

11.5. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao 
preço  máximo  fixado  (Acórdão  nº  1455/2018-TCU-Plenário),  ou  que  apresentar  preço 
manifestamente inexequível.

11.5.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, 
irrisórios  ou  de  valor  zero,  incompatíveis  com os  preços  dos  insumos  e  salários  de  mercado, 
acrescidos  dos  respectivos  encargos,  ainda  que  o  ato  convocatório da licitação não tenha 
estabelecido limites mínimos, exceto quando se  referirem a materiais e instalações de propriedade 
do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.

11.6. Havendo lances no tempo de disputa da sessão pública, a proposta final de preços do licitante 
detentor da melhor oferta deverá ter seus valores unitários e totais ajustados de forma que os preços 
de cada um dos itens não resultem, após os ajustes, inexequíveis ou superfaturados.

11.7.  Constatado  o  atendimento  das  exigências  fixadas  no  Edital,  inclusive  as  exigências  de 
habilitação, o licitante será declarado vencedor do certame pela Pregoeira.



11.8. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade 
e  a  legalidade das  propostas,  devendo apresentar  as  provas  ou os  indícios  que fundamentam a 
suspeita;

11.9. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, 
com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante 
aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de antecedência, e a ocorrência 
será registrada em ata;

11.10. A Pregoeira poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por 
meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo a ser definido pela pregoeira, sob pena de 
não aceitação da proposta.

11.10.1.  O  prazo  estabelecido  poderá  ser  prorrogado  pela  Pregoeira  por  solicitação  escrita  e 
justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pela Pregoeira.

11.10.2.  Dentre  os  documentos  passíveis  de  solicitação  pela  Pregoeira,  destacam-se  os  que 
contenham as  características  do  material  ofertado,  tais  como marca,  modelo,  tipo,  fabricante  e 
procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, 
encaminhados  por  meio  eletrônico,  ou,  se  for  o  caso,  por  outro  meio  e  prazo  indicados  pela 
Pregoeira, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da 
proposta.

11.11. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, a Pregoeira examinará a proposta ou 
lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

11.12. Havendo necessidade, a Pregoeira suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e 
horário para a sua continuidade.

11.13. A Pregoeira poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante 
que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a 
negociação em condições diversas das previstas neste Edital.
11.13.1. Também nas hipóteses em que a Pregoeira não aceitar a proposta e passar à subsequente, 
poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.

11.13.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes.

11.14. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, a pregoeira verificará a habilitação do 
licitante, observado o disposto neste Edital.

12. DA HABILITAÇÃO
12.1.  Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 
proposta  classificada  em primeiro  lugar,  a  Pregoeira  verificará  o  eventual  descumprimento  das 
condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação 
no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

12.1.1. Consulta consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União (https://certidoes-
apf.apps.tcu.gov.br);

12.1.2. Cadastro das Empresas Inidôneas, Suspensas e Impedidas do Estado de Sergipe;

https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/


12.1.3 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas 
ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o 
Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

12.1.3.1.  Caso  conste  na  Consulta  de  Situação  do  Fornecedor  a  existência  de  Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas 
apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

12.1.3.2.  A  tentativa  de  burla  será  verificada  por  meio  dos  vínculos  societários,  linhas  de 
fornecimento similares, dentre outros.

12.1.3.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.

12.1.3.4. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de 
condição de participação.

12.1.3.5. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 
empate ficto,  previsto  nos  arts.  44 e  45 da Lei  Complementar  nº  123,  de 2006,  seguindo-se a 
disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

12.2.  Somente  haverá  a  necessidade  de comprovação do preenchimento  de  requisitos  mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade 
do documento digital.

12.3. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 
aqueles legalmente permitidos.

12.4. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e, se o 
licitante  for  a  filial,  todos  os  documentos  deverão  estar  em  nome  da  filial,  exceto  aqueles 
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da 
matriz.

12.4.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 
documentos  pertinentes  ao  CND e  ao  CRF/FGTS,  quando  for  comprovada  a  centralização  do 
recolhimento dessas contribuições.

12.5. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 
confirmação  daqueles  exigidos  neste  Edital  e  já  apresentados,  o  licitante  será  convocado  a 
encaminhá-los, em formato digital, via sistema ou e-mail, no prazo de 03 (três) horas, sob pena de 
inabilitação.

12.6. Ressalvado o disposto no item 8.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, 
a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação:

12.7 Habilitação jurídica
12.7.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 
cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

12.7.2.  Em se  tratando  de  microempreendedor  individual  –  MEI:  Certificado  da  Condição  de 
Microempreendedor  Individual  -  CCMEI,  cuja  aceitação  ficará  condicionada  à  verificação  da 
autenticidade no sítio   www.portaldoempreendedor.gov.br  ;

12.7.3.  No caso  de sociedade empresária  ou  empresa individual  de responsabilidade  limitada  - 
EIRELI: ato constitutivo,  estatuto ou contrato social  em vigor,  devidamente registrado na Junta 
Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/


12.7.4.  Inscrição  no  Registro  Público  de  Empresas  Mercantis  onde  opera,  com  averbação  no 
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

12.7.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

12.7.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia 
que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971;

12.7.7.  No  caso  de  empresa  ou  sociedade  estrangeira  em  funcionamento  no  País:  decreto  de 
autorização;

12.7.8.  Os  documentos  acima  deverão  estar  acompanhados  de  todas  as  alterações  ou  da 
consolidação respectiva;

12.8 Regularidade fiscal e trabalhista
12.8.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 
Físicas, conforme o caso;

12.8.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida 
Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos 
termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e  
da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

12.8.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

12.8.4.  Prova de inexistência  de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho,  mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

12.8.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, relativo ao domicílio ou sede do 
licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

12.8.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, relativa à 
atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

12.8.7.  Caso  o  licitante  seja  considerado  isento  dos  tributos  estaduais  relacionados  ao  objeto 
licitatório,  deverá  comprovar  tal  condição  mediante  declaração  da  Fazenda  Estadual  do  seu 
domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;

12.8.8. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, relativo ao domicílio ou sede do 
licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

12.8.8. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante;

12.8.9. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao objeto 
licitatório,  deverá  comprovar  tal  condição  mediante  a  apresentação  de  declaração  da  Fazenda 
Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, ou outra equivalente, na forma da lei; 

12.8.10. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa 
de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação.



12.9. Qualificação Econômico-Financeira
12.9.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica;

12.9.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 
substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais 
quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta;

12.9.2.1.  No  caso  de  fornecimento  de  bens  para  pronta  entrega,  não  será  exigido  da  licitante 
qualificada  como  microempresa  ou  empresa  de  pequeno  porte,  a  apresentação  de  balanço 
patrimonial do último exercício financeiro. (Art. 3º do Decreto nº 8.538, de 2015);

12.9.2.2. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de 
balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade;

12.9.2.3. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto social.

12.9.2.4. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última 
auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de uma 
declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador;

12.9.3. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de 
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 
( um) resultantes da aplicação das fórmulas:

LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo / Passivo Circulante + 
Exigível a Longo Prazo 

SG = Ativo Total / Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

LC = Ativo Circulante / Passivo Circulante; 

12.9.4. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer dos índices 
de  Liquidez  Geral  (LG),  Solvência  Geral  (SG)  e  Liquidez  Corrente  (LC),  deverão  comprovar, 
considerados os riscos para a Administração, e, a critério da autoridade competente, o capital social 
mínimo ou o patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação 
ou do item pertinente.

12.10. Qualificação Técnica
12.10.1. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens em características, quantidades e 
prazos  compatíveis  com  o  objeto  desta  licitação,  ou  com  o  item  pertinente,  por  meio  da 
apresentação de atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado.
12.10.2.  O  licitante  enquadrado  como  microempreendedor  individual  que  pretenda  auferir  os 
benefícios  do  tratamento  diferenciado  previstos  na  Lei  Complementar  n.  123,  de  2006,  estará 
dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da 
apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício.
12.10.3. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a 
licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, 
uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital.
12.10.4. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa 
ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à 
regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 



após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual 
período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação 
de justificativa.
12.10.5. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 
inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada  a 
convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, 
seguir-se outra microempresa,  empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma 
restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.
12.10.6. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos,  a Pregoeira 
suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma.
12.10.7. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação,  seja por não apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.

12.10.8. A Pregoeira reserva-se o direito de solicitar da licitante, em qualquer tempo, no curso da 
licitação,  quaisquer  esclarecimentos  sobre  documentos  já  entregues,  fixando-lhe  prazo  para 
atendimento.

12.10.9. A falta de qualquer dos documentos exigidos no edital implicará inabilitação da licitante, 
sendo  vedada  a  concessão  de  prazo  para  complementação  da  documentação  exigida  para  a 
habilitação, salvo motivo devidamente justificado e aceito pela pregoeira.

12.10.10. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 
declarado vencedor.

13. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA E DA DOCUMENTAÇÃO 
DE HABILITAÇÃO
13.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 3 (três) 
horas, a  contar  da  solicitação  da  Pregoeira  no  sistema  eletrônico  e/ou  através  do  e-mail: 
cplfunesa@gmail.com e deverá:

13.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, 
rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo 
licitante ou seu representante legal;

13.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de 
pagamento.

13.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer 
da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

13.3.  Todas  as  especificações  do  objeto  contidas  na  proposta,  tais  como  marca,  modelo,  tipo, 
fabricante e procedência, vinculam a Contratada.

13.4. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e 
o valor total em algarismos e por extenso.

13.5. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço total, prevalecerão os primeiros; no 
caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão 
estes últimos.
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13.6. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto do Edital, sem conter 
alternativas  de  preço  ou  de  qualquer  outra  condição  que  induza  o  julgamento  a  mais  de  um 
resultado, sob pena de desclassificação.

13.7. A proposta deverá obedecer aos termos do Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela 
que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro 
licitante.
13.8. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares 
estarão disponíveis na internet, após a homologação.

14. DOS RECURSOS

14.1.  Declarado o vencedor e  decorrida  a  fase de regularização fiscal  e  trabalhista  da licitante 
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo 
de,  no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas para que qualquer  licitante  manifeste  a intenção de 
recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por 
quais motivos, em campo próprio do sistema.

14.1.2. Havendo quem se manifeste, caberá a Pregoeira verificar a tempestividade e a existência de 
motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente.

14.1.3. Nesse momento,  a Pregoeira não adentrará no mérito recursal,  mas apenas verificará as 
condições de admissibilidade do recurso:  sucumbência, tempestividade,  legitimidade, interesse e 
motivação;

14.2.  A falta  de  manifestação  motivada  do  licitante  quanto  à  intenção  de  recorrer  importará  a 
decadência desse direito.

14.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 03 (três) dias para 
apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados 
para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, 
que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata 
dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

14.4. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

14.5.  Os  autos  do  processo  permanecerão  com vista  franqueada  aos  interessados,  no  endereço 
constante no Edital.

15. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

15.1. A sessão pública poderá ser reaberta:

15.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização 
da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que 
serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

15.1.2.  Quando  houver  erro  na  aceitação  do  preço  melhor  classificado  ou  quando  o  licitante 
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar 



a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, 
serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.

15.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.

15.3. A convocação se dará de acordo com a fase do procedimento licitatório.

15.4.  A convocação  feita  por  e-mail  dar-se-á  de  acordo  com  os  dados  contidos  no  Sistema 
Licitações-e, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

16. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
16.1. Em caso de recurso, ou quando houver apenas uma proposta habilitada, ou, ainda, quando não 

se  realizarem  lances  durante  a  sessão  de  disputa,  caberá  a  Diretora  Geral  desta  Fundação  a 

adjudicação do objeto ao licitante declarado vencedor.

16.2. Nos demais casos, a pregoeira fará a adjudicação do(s) lote(s) ao(s) licitante(s) vencedor(es).

16.3. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 

homologará o procedimento licitatório.

17. DA CONTRATAÇÃO

17.1. Do Objeto
17.1.1. O objeto licitado será contratado nos termos e condições deste Edital e da proposta escrita da 
licitante adjudicatária, independentemente de transcrição.

17.1.2. O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias, contados a partir da data de sua convocação, 
para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Ordem de 
Fornecimento), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no 
Edital.

17.1.2.1.  Alternativamente  à  convocação  para  comparecer  perante  o  órgão  ou  entidade  para  a 
assinatura do Termo de Contrato ou aceite  do instrumento equivalente,  a Administração poderá 
encaminhá-lo  para  assinatura  ou  aceite  da  Adjudicatária,  mediante  correspondência  postal  com 
aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 
(cinco) dias, a contar da data de seu recebimento.

17.1.3.  O  prazo  previsto  no  subitem  anterior  poderá  ser  prorrogado,  por  igual  período,  por 
solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

17.1.4. O Aceite da Ordem de Fornecimento ou do instrumento equivalente,  emitida à empresa 
adjudicada, implica o reconhecimento de que:

17.1.4.1.  Referida  Ordem  está  substituindo  o  contrato,  aplicando-se  à  relação  de  negócios  ali 
estabelecida as disposições da Lei nº 8.666, de 1993;

17.1.4.2. A Contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos;

17.1.4.3. A Contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e 
78 da Lei nº 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da 
mesma Lei.



17.1.5.  A contratação terá o prazo de vigência até 31 de dezembro de 2023, contado da data de 
assinatura, condicionada a publicação do extrato contratual no Diário Oficial do Estado, a partir de 
quando as obrigações assumidas pelas partes serão exigíveis, ou da emissão da ordem da Prestação 
dos Serviços.

17.1.6. Previamente à contratação, a Administração realizará consulta aos cadastros pertinentes para 
identificar eventual proibição da licitante adjudicatária de contratar com o Poder Público.

17.1.6.1. Na hipótese de irregularidade, a Contratada deverá regularizar a sua situação no prazo de 
até 05 (cinco) dias, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos.

17.1.7. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação das 
condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a 
vigência do contrato.

17.1.7.1.  Na  hipótese  de  o  vencedor  da  licitação  não  comprovar  as  condições  de  habilitação 
consignadas  no  edital  ou  se  recusar  a  assinar  o  contrato  ou  a  ata  de  registro  de  preços,  a 
Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções e demais cominações legais cabíveis, poderá 
convocar  outro  licitante,  respeitada  a  ordem  de  classificação,  para,  após  a  comprovação  das 
condições de habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e feita a 
negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços.

17.2. Do Preço e do Reajuste
17.2.1.  O preço da  contratação do objeto  licitado será  aquele  constante  da proposta  escrita  da 
licitante adjudicatária, sendo fixo e irreajustável.
17.3. Dos Recursos
17.3.1. Os recursos a serem utilizados para realização da ação serão oriundos do Terceiro Aditivo do 
Contrato Estatal de Serviços Nº 015/2020, firmado entra a FUNESA e a Secretaria de Estado da 
Saúde  de  Sergipe,  ação  I.1.9.2  VII  Conferência  Estadual  de  Saúde  e  I.10.1  Ações  e  Projetos 
Prioritários da Secretaria de Estado da Saúde (Oficios nº 459/2023).

17.4. Do Recebimento

17.4.1.  O recebimento  do  objeto  licitado  dar-se-á  nos  termos  do art.  73  da  Lei  n.  º  8.666/93, 
compreendendo duas etapas distintas: de recebimento provisório e de recebimento definitivo, na 
conformidade das regras constantes do Termo de Referência.

17.5. Do Pagamento
17.5.1. O pagamento do objeto licitado será efetuado pela Fundação Estadual de Saúde – FUNESA, 
em moeda corrente nacional, devendo ocorrer em até 30 (trinta) dias após o recebimento definitivo 
do  objeto  licitado,  mediante  a  apresentação  da  respectiva  Nota  Fiscal  devidamente  atestada, 
acompanhada da documentação de regularidade fiscal e desde que mantida situação habilitatória 
regular. 

17.6 Obrigações da Contratada e Contratante
17.6.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência;

18. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
18.1. Pratica ato ilícito, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o licitante ou a Contratada que: 

18.1.1. Não assinar o contrato ou a ata de registro de preço;



18.1.2. Não entregar a documentação exigida no edital;

18.1.3. Apresentar documentação falsa;

18.1.4. Causar o atraso na execução do objeto;

18.1.5. Não mantiver a proposta;

18.1.6. Falhar na execução do contrato;

18.1.7. Fraudar a execução do contrato;

18.1.8. Comportar-se de modo inidôneo;

18.1.9. Declarar informações falsas; e

18.1.10. Cometer fraude fiscal.

18.2. A prática de ato ilícito sujeita o infrator à aplicação das seguintes sanções administrativas, sem 
prejuízo da possibilidade de rescisão contratual:

18.2.1. Advertência;

18.2.2. Multa;

18.2.3. Impedimento de licitar e contratar com a Fundação Estadual de Saúde, pelo prazo de até 05 
(cinco) anos, observada a proporcionalidade e a gravidade da conduta; e

18.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

18.3. A advertência consiste em repreensão por escrito imposta pelo não cumprimento das normas 
de licitação ou dos contratos celebrados.

18.4. A multa aplicável será de:

18.4.1. 0,3 % (três décimos por cento) por dia, pelo atraso, na entrega de material ou execução de 
serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplente, correspondentes a até 30 
(trinta) dias de atraso;

18.4.2. 5% (cinco por cento) por descumprimento do prazo de entrega, calculados sobre o valor 
total do contrato, sem prejuízo da aplicação da multa;

18.4.3. 10% (dez por cento):

a) pela recusa injustificada em assinar o contrato no prazo estabelecido; 

b) pela rescisão da avença, calculados sobre o valor total do contrato; e/ou

c) pela recusa injustificada em entregar total ou parcialmente o material ou em concluir o serviço, 
calculados sobre o valor correspondente à parte inadimplente.



18.5.  O valor da multa  poderá ser descontada dos pagamentos eventualmente a ela devidos ou 
cobrada judicialmente.

18.6.  O atraso,  para efeito  de cálculo de multa,  será contado em dias  corridos,  a  partir  do dia 
seguinte ao do vencimento do prazo de entrega de material ou execução de serviços, se dia de 
expediente normal na FUNESA, ou do primeiro dia útil seguinte.

18.7. A multa poderá ser aplicada juntamente com outras sanções segundo a natureza e a gravidade 
da falta cometida, desde que observado o princípio da proporcionalidade, sem prejuízo de perdas e 
danos cabíveis.

18.8. Decorridos 30 (trinta) dias de atraso injustificado na entrega de material ou na execução de 
serviços, o contrato deverá ser rescindido, exceto se houver justificado interesse público em manter 
a avença, hipótese em que será aplicada multa ou advertência. 

18.9.  A suspensão e o impedimento são sanções administrativas que temporariamente obstam a 
participação em licitação e a contratação com a Fundação Estadual de Saúde;

18.10. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a natureza e a 
gravidade do ato ilícito cometido, os danos que o cometimento do ato ilícito ocasionar aos serviços 
e aos usuários, a vantagem auferida em virtude do ato ilícito, as circunstâncias gerais agravantes e 
atenuantes e os antecedentes do infrator, observado o princípio da proporcionalidade.

19. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:
19.1. Este Edital estará à disposição dos interessados na sede da CPL, nos dias úteis, das 07 h às 17 
h,  e  na  Internet,  para  download,  nos  endereços  eletrônicos:  www.licitacoes-e.com.br   e   
www.funesa.se.gov.br/     ou através do e-mail: cplfunesa@gmail.com.

19.2. Consultas poderão ser formuladas pelo telefone:  (79) 9 9191-3740.
19.3. Todas as referências de tempo previstas no Edital e no Aviso de Licitação e feitas na sessão 
pública observarão obrigatoriamente o horário de Brasília - DF e, dessa forma, serão registradas no 
sistema eletrônico e na documentação relativa a este Pregão.

19.4. Todas as informações relativas à sessão pública serão registradas em ata divulgada no sistema 
eletrônico, podendo a Pregoeira, quando necessário, elaborar Ata Complementar, a ser autuada no 
processo administrativo licitatório.

19.5.  É  dado à  FUNESA o direito  revogar  a  presente  licitação  por  razões  de  conveniência  ou 
oportunidade, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante 
parecer escrito e devidamente fundamentado, na forma do art. 49 da Lei Federal n. º 8.666/1993.

19.6. Os proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e o 
Estado de Sergipe não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório.

19.7. É facultada a Pregoeira e à Diretora Geral da FUNESA, em qualquer fase da licitação, a 
promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada a 
inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar originariamente da proposta.

19.8. O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 
documentos  apresentados  em  qualquer  fase  da  licitação.  A falsidade  de  qualquer  documento 
apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará imediata desclassificação do 
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proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do 
pedido de compra, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.

19.9. Após apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de 
fato superveniente e aceito pela Pregoeira.

19.10. Da contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seu Anexo, excluir-se-á o dia do início e 
incluir-se-á  o  do  vencimento.  Só  se  iniciam  e  vencem  os  prazos  em  dias  de  expedientes  na 
Fundação Estadual de Saúde - FUNESA, com exceção dos prazos em horas previstos neste Edital.

19.11 É facultado ao Pregoeiro ou à Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, promover 
diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo.

19.12. O desatendimento de exigências formais,  não essenciais,  não importará no afastamento do 
proponente, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua 
proposta.

19.13. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa  entre  os  proponentes,  desde  que  não  comprometam  o  interesse  da  Administração,  a 
finalidade e a segurança da contratação.
19.14. As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos proponentes 
por qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento ou, ainda, mediante publicação no 
Diário Oficial do Estado.

19.15. A participação do proponente nesta licitação implica a aceitação de todos os termos deste 
Edital.

19.16. Havendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a 
sessão será transferida para dia e horário definidos pela Pregoeira, comunicando devidamente aos 
licitantes do Pregão Eletrônico.

19.17. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

19.18.  Os  casos  omissos  serão  decididos  pela  Pregoeira  em conformidade  com as  disposições 
constantes dos Decretos, Leis citadas no preâmbulo deste edital ou decisões dos Tribunais.

19.19. O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste Edital 
será o da Comarca de Aracaju/SE.

19.20. Constitui parte integrante deste Edital:

Anexo I – Termo de Referência;

Anexo II – Declaração sobre empregados menores;

Anexo III - Modelo de Proposta de Preços;

Anexo IV – Modelo de Minuta de Contrato.

Aracaju/SE, ___ de ___________ de 2023.

Geraldo Menezes dos Santos
Pregoeiro/Funesa



ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

• OBJETO

Contratação de empresa especializada em locação de equipamentos para votação 

interativa a ser utilizado na VIII Conferência Estadual de Saúde - CONFESA, prevista para 

os dias 23, 24 e 25 de maio de 2023, conforme especificação e quantidade contidas no item 

4.

• JUSTIFICATIVA

A Fundação Estadual de Saúde – FUNESA, cuja missão é produzir ações e serviços 

educacionais e de saúde no âmbito do SUS, com eficiência e qualidade, contribuindo para a 

transformação e a humanização das práticas de saúde, tem como finalidade prestar serviços 

de apoio a atenção básica, de promoção, prevenção, proteção da saúde coletiva e individual 

e ao controle social, visando o aperfeiçoamento do sistema de saúde.

As conferências de saúde produzem novas manhãs para a democracia e para a vida 

das pessoas. A realização, a cada quatro anos, de uma Conferência de Saúde caracteriza-se 

como um momento ímpar para mobilizar e estabelecer diálogos com a sociedade sergipana 

acerca das  necessidades  e  prioridades  para  cada  território,  da saúde como direito  e  em 

defesa do SUS. Além de aprofundar o debate sobre as possibilidades sociais e políticas para 

barrar os retrocessos no campo dos direitos sociais, em especial as que incidem sobre o 

setor saúde, e a  necessidade da democratização do Estado e fortalecer  a  participação e 

controle social no SUS, com ampla representatividade social em todas as etapas do evento; 

pautar o debate à necessidade da garantia de financiamento adequado e suficiente para o 

SUS; e reafirmar, impulsionar e efetivar os princípios e diretrizes do SUS para garantia da 

saúde  da  população, com base em políticas que reduzam as  desigualdades sociais e 

territoriais.



A vida que abarca a saúde que queremos não está apenas no corpo como pele, ossos 

e órgãos. A vida inclui as sensibilidades, os sentimentos, os afetos, os desejos e os 

pensamentos, como também a história e as ancestralidades. A vida não se valora pela 

capacidade de produção/trabalho e produção de riquezas, que devem caber nela as 

diferentes formas de existência. As pessoas têm produção histórica para escrever a história, 

resistir, unir e ampliar rumo às exigências dos seus direitos ao trabalho, à proteção social, à 

cultura, à democracia e à vida.

Enfim, a saúde que queremos precisa de um Sergipe soberano, democrático e live. 

Que reconhece  a  democracia  participativa,  o  processo  eleitoral  democrático,  a 

institucionalidade democrática e a participação social.

A 8ª Conferencia Estadual de Saúde, como formuladora de diretrizes para o Sergipe 

que queremos, é convocada a defender a saúde como direito, com a suavidade do humano e 

a radicalidade que a vida requer.

Nesse sentido, cabe a FUNESA, por meio da Escola de Saúde Pública do Estado de 

Sergipe e conforme previsto no PAA 2023, operacionalizar o referido evento, levando em 

consideração as deliberações realizadas pelo pleno no Conselho Estadual de Saúde e que 

estão contidas em regimento próprio, publicado no Diário Oficial do Estado de Sergipe, 

através da Resolução nº 018/2022-SES.

Assim, faz-se necessária a locação de um sistema de votação interativo para 

operacionalização da VIII CONFESA, conforme no item 04, no que se refere à organização 

da ação.

• RECURSOS

Os recursos a serem utilizados para realização da ação serão oriundos do Terceiro 

Aditivo do Contrato Estatal de Serviços Nº 015/2020, firmado entra a FUNESA e a 



Secretaria de Estado da Saúde de Sergipe, ação I.1.9.2 VII Conferência Estadual De 

Saúde e I.10.1 Ações e Projetos Prioritários da Secretaria de Estado da Saúde (Oficios nº 

459/2023).

• DETALHAMENTO DO OBJETO

Nº Item Especificação Diária Data QTD 

01
Votação 

interativa com 
aparelho 

Locação de Sistema Votação Interativa: 
Deverá  conter  1056  terminais 
eletrônicos de votações sem fio; Devera 
disponibilizar  computadores,  softwares 
e todos os dispositivos necessários para 
garantir  as  votações;  Durante  toda  a 
votação  deverá  ter  um  técnico  da 
empresa  contratada;  A  empresa 
contratada  devera  disponibilizar, 
instalar e testar  o sistema no local  do 
evento com no mínimo duas horas de 
antecedência as perguntas e o resultado 
deveram ser  visualizados  no  telão  em 
tempo real; O sistema devera adequar a 
parte  gráfica  (logotipos,  imagens  e 
programação visual); O sistema devera 
adequar  e  formatar  as  questões  que 
serão  enviadas  com  antecedência.  As 
questões  não  deverá  ter  limites  de 
caracteres; O sistema devera suportar o 
mínimo  de  15  mil  requisições  para 
votação;  O  sistema  devera  comportar 
votações em quatro ambientes distintos, 
com votações distintas para o primeiro 
dia  do evento  e  devera  comportar  em 
um  único  ambiente  com  votação 
simultânea  entre  os  usuários  no 
segundo dia. 

02

24/05/23 1056

25/05/23 1056

5. DOS PRAZOS
5.1. A CONTRATADA poderá receber o pedido com até de 15 (quinze) dias de antecedência da data 
prevista do evento, a contar da assinatura.

5.2. Havendo a necessidade de alterações no pedido, em caso de urgência, esta poderá ser feita até 
24 h antes do início do evento.



5.3 As autorizações que tratam os dois itens acima, serão feitas através de Ordens de Serviços, 
devidamente autorizadas e com as necessárias informações.

6. RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE

6.1 Encaminhar, com até 15 (quinze) dias de antecedência, a ordem de serviço correspondente para 
ação, devendo, inclusive, indicar os técnicos responsáveis da FUNESA pelo acompanhamento in 
locu da ação;

6.2 Em caso de urgência, o prazo acima poderá ser reduzido para até 24 (vinte e quatro) horas de 
antecedência, com anuência da contratada;

6.3  Informar  o  responsável  pelo  acompanhamento  e  fiscalização  da  execução  dos  serviços 
discriminados no Termo de Referência;

6.4  Efetuar  o  pagamento  à  Contratada  após  verificado e  atestado  o  serviço  prestado  conforme 
especificado neste termo.

6.5  Supervisionar  e  fiscalizar  a  execução  dos  serviços  objeto,  sob  o  aspecto  qualitativo  e 
quantitativo, podendo sustar, recusar, mandar fazer ou desfazer qualquer serviço que não esteja de 
acordo com as condições e exigências especificadas.

6.6  Prestar  as  informações  e  os  esclarecimentos  pertinentes  aos  eventos  que  venham  a  ser 
solicitados.

6.7 Acompanhar a preparação dos ambientes e a disponibilização dos equipamentos 12 (doze) horas 
antes da data de realização do evento.

6.8 Solicitar, em tempo hábil,  a substituição ou correção dos serviços ou equipamentos que não 
tenham sido considerados adequados.

7. RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA

7.1  Prestar  o  serviço  contratado,  conforme  especificações  deste  Termo  de  Referência  e  em 
consonância  com  a  proposta  de  preço,  disponibilizando  materiais  adequados  e  profissionais 
devidamente qualificados para o exercício das funções;

7.2 Não possuir para a prestação dos serviços ora propostos pessoas menores de 18 anos;

7.3  Arcar  com  eventuais  prejuízos  causados  à  contratante  e/ou  a  terceiros,  provocados  por 
ineficiência ou irregularidade do serviço prestado;

7.4 Suporte Técnico para a operação, montagem e desmontagem do sistema;

7.5 Disponibilizar, instalar e testar o sistema interativo de perguntas e respostas (base receptora, 
notebooks e testes de comunicação dos terminais); no local de realização do evento no mínimo duas 
horas antes do evento.



7.6 Fornecer  em perfeitas condições de uso os terminais eletrônicos de votação sem fio (serão 
entregues ao cliente ou representante deste).

7.7 Adequar a parte gráfica da apresentação, incluindo inserção de logotipos ou imagens em fundos 
de telas e programação visual das perguntas, conforme material enviado pelo cliente.

7.8 Adequar e formatar as questões indicadas pela organização do evento ao formato requerido pelo 
software de sistema interativo de votação, assegurando a interatividade durante a realização das 
sessões de perguntas e respostas, bem como a tabulação dos resultados.

7.9 Arcar com todas as despesas diretas e indiretas, inerentes à plena execução do objeto licitado, 
inclusive no tocante ao pagamento das despesas com pessoal, recolhimentos e encargos fiscais e 
trabalhistas obrigatórios;

7.10 Apresentar nota fiscal e certidões negativas de débito para fins de pagamento referente aos 
serviços prestados;

7.11 Manter  durante  a  execução do contrato representante da empresa contratada,  devidamente 
identificado, para fins de controle da plena execução do objeto.

7.12 Não transferir a outro, todo ou parte, do objeto contratado, sem prévia anuência da Contratante;

7.13  Possuir  infraestrutura  adequada,  suficiente  e  compatível  à  administração,  organização  e 
execução dos serviços objeto deste Termo de Referência, utilizando-se de pessoal especializado e 
capacitado;

7.14 Sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte do Contratante e dos Órgãos de 
Controle Externo, prestando todos os esclarecimentos solicitados, de forma clara, concisa e lógica, 
atendendo prontamente às reclamações formuladas;

7.15 Arcar com as reclamações levadas ao seu conhecimento por parte da fiscalização do contrato a 
ser  firmado,  cuidando  imediatamente  das  providências  necessárias  para  a  correção,  evitando 
repetição de fatos;

7.16 Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários, fiscais e obrigações sociais 
previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-las na época própria, uma 
vez que seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com a FUNESA;

7.17 Assumir, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação 
específica de acidentes do trabalho, quando forem vítimas os seus empregados na execução dos 
serviços ou em conexão com eles, ainda que ocorridos nas dependências da FUNESA;

7.18 Manter seus empregados identificados por crachá e uniforme quando em trabalho, devendo 
substituí-lo,  imediatamente,  caso  sejam considerados  inconvenientes  à  boa  ordem e  às  normas 
disciplinares;

7.19 Entregar toda a estrutura e equipamentos necessários para realização do evento, devidamente 
instalados e testados na véspera (antecedência mínima de 12 horas do início do evento), devendo a 



mesma estar em pleno funcionamento 02 (duas) horas antes do início do evento, com recolhimento 
ao final, sem qualquer ônus adicional à FUNESA;

7.20 Providenciar a imediata troca de todo o equipamento que vier a apresentar defeito durante a 
realização do evento;

7.21 O translado da equipe que realizará os serviços ao local da ação, ficará sob responsabilidade da 
contratada.

8. FISCALIZAÇÃO

8.1  A execução  dos  serviços  a  serem  contratados  deverá  ser  acompanhada  e  fiscalizada  por 
funcionários da Coordenação demandante a serem indicados pela coordenação ou diretoria geral da 
CONTRATANTE.

8.2.  A fiscalização  dos  serviços  pela  CONTRATANTE  não  exclui  nem  diminui  a  completa 
responsabilidade  da  CONTRATADA,  por  qualquer  inobservância  ou  omissão  às  Cláusulas 
contratuais,  até  mesmo  perante  terceiros,  por  quaisquer  irregularidades,  inclusive  resultante  de 
imperícia, negligência, imprudência ou imperfeições técnicas.

9. DO PAGAMENTO

9.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias,  contados a partir  do 

recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, através 

de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta correntes indicadas pela Contratada.

9.2. Considera-se ocorrido o recebimento da Nota Fiscal ou Fatura no momento em que o órgão 

contratante atestar a execução do objeto do contrato.

9.3.  Havendo erro  na apresentação da  Nota  Fiscal  ou  Fatura  ou dos  documentos  pertinentes  à 
contratação  ou,  ainda,  circunstância  que  impeça  a  liquidação  da  despesa,  como,  por  exemplo, 
obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento 
ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo 
para pagamento iniciar-se-á após a  comprovação da  regularização da situação,  não acarretando 
qualquer ônus para a Contratante.

9.4. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento.

9.5. Antes da emissão da Ordem Bancária,  as condições de habilitação exigidas no edital  serão 
consultadas, bem como se há algum impedimento de licitar ou de contratar com a FUNESA.

9.5.1.  Constatando-se  a  situação  de  irregularidade  da  Contratada,  será  providenciada  sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 10 (dez) dias, regularize sua situação ou, no mesmo 
prazo, apresente sua defesa.



9.5.2. Persistindo a irregularidade, a Contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à Contratada a ampla 
defesa.

9.5.3. Será rescindido o contrato em execução com a Contratada inadimplente, salvo por motivo de 
economicidade, segurança nacional ou interesse público de alta relevância, devidamente justificado, 
em qualquer caso, pela máxima autoridade da Contratante.

9.5.4. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que 
se decida pela rescisão do contrato, caso a Contratada não regularize sua situação.

9.6. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável, se 
for o caso.

9.7. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 
123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 
aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por 
meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida 
Lei Complementar.

Aracaju, 07 de Março de 2023 .

Paulina Vilar Carvalho 

Coordenador(a) 



   ANEXO II – MODELO DE DECLARAÇÃO DO TRABALHO DO MENOR
(em papel timbrado da empresa)

Ref.: (Identificação da licitação)

...........................................................................................,  inscrito  no  CNPJ 
nº  ............................................,  por  intermédio  de  seu  representante  legal,  o 
Sr.  ............................................................,  portador  da  Carteira  de  Identidade 
nº .................................. e do CPF nº .................................,  DECLARA, para fins do disposto no 
inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de 
outubro de 1999, e no item 6.5 do Edital da licitação de referência, que não emprega menores de 
dezoito  anos  em trabalho  noturno,  perigoso  ou  insalubre,  nem menores  de  dezesseis  anos  em 
qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos.

Local e data.

________________________________________
(Representante legal)



   ANEXO III – MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL     
     

Razão Social da Licitante: ___________________________________________.
CNPJ: ___________________________________________________________.
Endereço:________________________________________________________.
CEP ____________________________________________________________.
Telefone: _______________; FAX: _____________; E-mail : _______________

As planilhas de quantitativos e custos conterão as descrições dos produtos que compõem a 
solução proposta, incluindo as respectivas quantidades, unidades, preços unitários e totais gerais, 
expressos em reais (R$).

Item Descrição do item Unidade 
medida

Qtde Marca/
Modelo dos 

keypads

Valor 
Unitário

Valor Total

01

Locação  de  Sistema  Votação 
Interativa:  Deverá  conter  1056 
terminais eletrônicos de votações sem 
fio;  Devera  disponibilizar 
computadores,  softwares  e  todos  os 
dispositivos necessários para garantir 
as  votações;  Durante  toda  a  votação 
deverá  ter  um  técnico  da  empresa 
contratada;  A  empresa  contratada 
devera disponibilizar, instalar e testar 
o sistema no local do evento com no 
mínimo duas horas de antecedência as 
perguntas  e  o  resultado deveram ser 
visualizados no telão em tempo real; 
O  sistema  devera  adequar  a  parte 
gráfica  (logotipos,  imagens  e 
programação  visual);  O  sistema 
devera adequar e formatar as questões 
que serão enviadas com antecedência. 
As questões não deverá ter limites de 
caracteres; O sistema devera suportar 
o mínimo de 15 mil requisições para 
votação; O sistema devera comportar 
votações  em  quatro  ambientes 
distintos, com votações distintas para 
o  primeiro  dia  do  evento  e  devera 
comportar  em  um  único  ambiente 
com  votação  simultânea  entre  os 
usuários no segundo dia. 

UN. 01



CONDIÇÕES  DE  ENTREGA E  PAGAMENTO:  A licitante  DECLARA que  acatará  todas  as 
condições de entrega e pagamento previstos no edital, no Termo de Referência.

VALIDADE DA PROPOSTA: O Prazo de Validade desta Proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, 
contados a partir da data da abertura deste Certame.

CONTA BANCÁRIA: Banco XXXXX, Agência XXXX, Conta Corrente XXXXX.
Declaro:

1) que estão incluídas nesta proposta comercial, as despesas com todos os impostos, taxas, encargos 
sociais,  encargos  fiscais,  desembaraço  aduaneiro,  encargos  previdenciários  e  quaisquer  outras 
despesas que incidam ou venham a incidir sobre o objeto da licitação.

2) que estou de acordo com todas as normas e condições deste Edital e seus anexos.

Local e data

(Nome e assinatura do responsável pela proponente em papel timbrado da empresa).



   Contrato Anexo IV – Minuta de Contrato  

MINUTA CONTRATO N° ____/2023

Termo  de  Contrato  que  entre  si  fazem  A
Fundação  Estadual  de  Saúde  –  FUNESA  e  a
__________________________________________,  para 
locação de equipamentos para votação interativa  a ser 
utilizado  na  VIII  Conferência  Estadual  de  Saúde  - 
CONFESA . 

               Pelo presente instrumento particular de Contrato de locação de equipamentos para votação 
interativa a ser utilizado na VIII Conferência Estadual de Saúde - CONFESA, que entre si fazem 
por  esta  o  na  melhor  forma  de  direito,a   Fundação  Estadual  de  Saúde  -  FUNESA , órgão  da 
Administração  Indireta  do  Poder  Executivo  Estadual,  inscrita   no  CNPJ/MF  sob  o  n.º 
10.437.005/0001-30  doravante  denominada  CONTRATANTE,  neste  ato  representada  pelo  seu 
_______ ________________________ _______________ portador do CPF n.º ____________ e CI 
n.º  _______________  SSP-___,  residente  e  domiciliado  _____________  e  do  outro,  a 
_________________________,  estabelecida  na  Rua
______________ n° ____, bairro ____________, inscrita no CNPJ. sob n° __________________0,
Inscrição  Estadual  nº  ________________,  denominada  CONTRATADA,  representada  pelo 
_________________  Sr.  _________________________,  portador  do  CPF  n 
_____________________, residente e  domiciliado ___________________,  e  em observância às 
disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, com 
alterações  posteriores,  na  Lei  nº  8.078,  de  1990  -  Código  de  Defesa  do  Consumidor,  e  suas 
alterações, legislação e normas regulamentares e pelos preceitos de direito público, aplicando-se lhe 
supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado, 
resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Presencial nº ____/2023, 
Processo  Administrativo  nº  626/2023-COMPRAS.GOV-FUNESA ,  mediante  as  seguintes  cláusulas  e 
condições: :

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1. O presente ajuste objetiva a Contratação de empresa especializada em locação de equipamentos 
para votação interativa a ser utilizado na VIII Conferência Estadual de Saúde - CONFESA, prevista 
para os dias 23, 24 e 25 de maio de 2023, que serão prestados nas condições estabelecidas no Edital 
do  pregão  ___/2023,  e  conforme  especificações  e  quantitativos  discriminados  no  Termo  de 
Referência e Proposta da CONTRATADA;

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta 
vencedora, independentemente de transcrição 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR



2.1.  O  preço  a  ser  pago  pela  CONTRATANTE  objeto  deste  Contrato,  será  de  R$  _______ 
(_______________________).

CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA, DO LOCAL E PRAZO

3.1.  A contratação terá  o  prazo  de  vigência  até  31  de  dezembro de  2023,  contado  da  data  de 
assinatura, condicionada a publicação do extrato contratual no Diário Oficial do Estado, a partir de 
quando as obrigações assumidas pelas partes serão exigíveis, ou da emissão da ordem da Prestação 
dos Serviços.

3.2. Local de execução do serviço será na Av. Pres. Tancredo Neves, 2151 - Inácio Barbosa, Aracaju 
- SE, 49040-490 , onde será realizada a VIII Conferência Estadual de Saúde - CONFESA.

3.3 O evento terá duração de 03 dias, contudo a votação será realizada nos dias 24/05/23 e 25/05/23. 
Dessa forma, a montagem da estrutura e testes podem acontecer nos dias 24/05/2023, A empresa 
contratada devera disponibilizar, instalar e testar o sistema no local do evento com no mínimo duas 
horas  de  antecedência,  ficando  a  definição  para  que  as  partes  envolvidas  CONTRATADA e 
CONTRATANTE acordem após a assinatura do contrato. 

CLÁUSULA QUARTA DO PREÇO E DO REAJUSTE

4.1. O preço da contratação do objeto licitado será aquele constante da proposta escrita da licitante 
adjudicatária, sendo fixo e irreajustável..

CLÁUSULA QUINTA – DOS RECURSOS 

5.1. Os recursos a serem utilizados para realização da ação serão oriundos do Terceiro Aditivo do 
Contrato Estatal de Serviços Nº 015/2020, firmado entra a FUNESA e a Secretaria de Estado da 
Saúde de Sergipe, ação I.1.9.2 VII Conferência Estadual De Saúde e I.10.1 Ações e Projetos 
Prioritários da Secretaria de Estado da Saúde (Oficios nº 459/2023).
 

 
CLÁUSULA SEXTA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

6.1 Encaminhar, com até 15 (quinze) dias de antecedência, a ordem de serviço correspondente para 
ação, devendo, inclusive, indicar os técnicos responsáveis da FUNESA pelo acompanhamento in 
locu da ação;

6.2 Em caso de urgência, o prazo acima poderá ser reduzido para até 24 (vinte e quatro) horas de 
antecedência, com anuência da contratada;

6.3  Informar  o  responsável  pelo  acompanhamento  e  fiscalização  da  execução  dos  serviços 
discriminados no Termo de Referência;



6.4  Efetuar  o  pagamento  à  Contratada  após  verificado e  atestado  o  serviço  prestado  conforme 
especificado neste termo.

6.5  Supervisionar  e  fiscalizar  a  execução  dos  serviços  objeto,  sob  o  aspecto  qualitativo  e 
quantitativo, podendo sustar, recusar, mandar fazer ou desfazer qualquer serviço que não esteja de 
acordo com as condições e exigências especificadas.

6.6  Prestar  as  informações  e  os  esclarecimentos  pertinentes  aos  eventos  que  venham  a  ser 
solicitados.

6.7 Acompanhar a preparação dos ambientes e a disponibilização dos equipamentos 12 (doze) horas 
antes da data de realização do evento.

6.8 Solicitar, em tempo hábil,  a substituição ou correção dos serviços ou equipamentos que não 
tenham sido considerados adequados.

 CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

7.1  Prestar  o  serviço  contratado,  conforme  especificações  deste  Termo  de  Referência  e  em 
consonância  com  a  proposta  de  preço,  disponibilizando  materiais  adequados  e  profissionais 
devidamente qualificados para o exercício das funções;

7.2 Não possuir para a prestação dos serviços ora propostos pessoas menores de 18 anos;

7.3  Arcar  com  eventuais  prejuízos  causados  à  contratante  e/ou  a  terceiros,  provocados  por 
ineficiência ou irregularidade do serviço prestado;

7.4 Suporte Técnico para a operação, montagem e desmontagem do sistema;

7.5 Disponibilizar, instalar e testar o sistema interativo de perguntas e respostas (base receptora, 
notebooks e testes de comunicação dos terminais); no local de realização do evento no mínimo duas 
horas antes do evento.

7.6 Fornecer  em perfeitas condições de uso os terminais eletrônicos de votação sem fio (serão 
entregues ao cliente ou representante deste).

7.7 Adequar a parte gráfica da apresentação, incluindo inserção de logotipos ou imagens em fundos 
de telas e programação visual das perguntas, conforme material enviado pelo cliente.

7.8 Adequar e formatar as questões indicadas pela organização do evento ao formato requerido pelo 
software de sistema interativo de votação, assegurando a interatividade durante a realização das 
sessões de perguntas e respostas, bem como a tabulação dos resultados.

7.9 Arcar com todas as despesas diretas e indiretas, inerentes à plena execução do objeto licitado, 
inclusive no tocante ao pagamento das despesas com pessoal, recolhimentos e encargos fiscais e 
trabalhistas obrigatórios;



7.10 Apresentar nota fiscal e certidões negativas de débito para fins de pagamento referente aos 
serviços prestados;

7.11 Manter  durante  a  execução do contrato representante da empresa contratada,  devidamente 
identificado, para fins de controle da plena execução do objeto.

7.12 Não transferir a outro, todo ou parte, do objeto contratado, sem prévia anuência da Contratante;

7.13  Possuir  infraestrutura  adequada,  suficiente  e  compatível  à  administração,  organização  e 
execução dos serviços objeto deste Termo de Referência, utilizando-se de pessoal especializado e 
capacitado;

7.14 Sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte do Contratante e dos Órgãos de 
Controle Externo, prestando todos os esclarecimentos solicitados, de forma clara, concisa e lógica, 
atendendo prontamente às reclamações formuladas;

7.15 Arcar com as reclamações levadas ao seu conhecimento por parte da fiscalização do contrato a 
ser  firmado,  cuidando  imediatamente  das  providências  necessárias  para  a  correção,  evitando 
repetição de fatos;

7.16 Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários, fiscais e obrigações sociais 
previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-las na época própria, uma 
vez que seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com a FUNESA;

7.17 Assumir, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação 
específica de acidentes do trabalho, quando forem vítimas os seus empregados na execução dos 
serviços ou em conexão com eles, ainda que ocorridos nas dependências da FUNESA;

7.18 Manter seus empregados identificados por crachá e uniforme quando em trabalho, devendo 
substituí-lo,  imediatamente,  caso  sejam considerados  inconvenientes  à  boa  ordem e  às  normas 
disciplinares;

7.19 Entregar toda a estrutura e equipamentos necessários para realização do evento, devidamente 
instalados e testados na véspera (antecedência mínima de 12 horas do início do evento), devendo a 
mesma estar em pleno funcionamento 02 (duas) horas antes do início do evento, com recolhimento 
ao final, sem qualquer ônus adicional à FUNESA;

7.20 Providenciar a imediata troca de todo o equipamento que vier a apresentar defeito durante a 
realização do evento;

7.21 O translado da equipe que realizará os serviços ao local da ação, ficará sob responsabilidade da 
contratada.

                              CLÁUSULA OITAVA – EXECUÇÃO E DA FISCALIZAÇÃO



8.1  A execução  dos  serviços  a  serem  contratados  deverá  ser  acompanhada  e  fiscalizada  por 
funcionários da Coordenação demandante a serem indicados pela coordenação ou diretoria geral da 
CONTRATANTE.

8.2.  A fiscalização  dos  serviços  pela  CONTRATANTE  não  exclui  nem  diminui  a  completa 
responsabilidade  da  CONTRATADA,  por  qualquer  inobservância  ou  omissão  às  Cláusulas 
contratuais,  até  mesmo  perante  terceiros,  por  quaisquer  irregularidades,  inclusive  resultante  de 
imperícia, negligência, imprudência ou imperfeições técnicas.

8.2.  Quaisquer  exigências  do  Fiscal  do  contrato,  inerentes  ao  fiel  cumprimento  do  objeto  deste
contrato, deverão ser prontamente atendidas pela CONTRATADA;

8.3.  A fiscalização  será  exercida  no  interesse  da  CONTRATANTE  e  não  exclui  nem  reduz  a
responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades e da 
sua  ocorrência,  não  implica  a  responsabilidade  do  Poder  Público  ou  de  seus  agentes  e
prepostos;

          CLÁUSULA NONA – DO PAGAMENTO

9.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias,  contados a partir  do 

recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, através 

de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta correntes indicadas pela Contratada.

9.2. Considera-se ocorrido o recebimento da Nota Fiscal ou Fatura no momento em que o órgão 

contratante atestar a execução do objeto do contrato.

9.3.  Havendo erro  na apresentação da  Nota  Fiscal  ou  Fatura  ou dos  documentos  pertinentes  à 
contratação  ou,  ainda,  circunstância  que  impeça  a  liquidação  da  despesa,  como,  por  exemplo, 
obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento 
ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo 
para pagamento iniciar-se-á após a  comprovação da  regularização da situação,  não acarretando 
qualquer ônus para a Contratante.

9.4. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento.

9.5. Antes da emissão da Ordem Bancária,  as condições de habilitação exigidas no edital  serão 
consultadas, bem como se há algum impedimento de licitar ou de contratar com a FUNESA.

9.5.1.  Constatando-se  a  situação  de  irregularidade  da  Contratada,  será  providenciada  sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 10 (dez) dias, regularize sua situação ou, no mesmo 
prazo, apresente sua defesa.

9.5.2. Persistindo a irregularidade, a Contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à Contratada a ampla 
defesa.



9.5.3. Será rescindido o contrato em execução com a Contratada inadimplente, salvo por motivo de 
economicidade, segurança nacional ou interesse público de alta relevância, devidamente justificado, 
em qualquer caso, pela máxima autoridade da Contratante.

9.5.4. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que 
se decida pela rescisão do contrato, caso a Contratada não regularize sua situação.

9.6. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável, se 
for o caso.

9.7. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 
123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 
aquele regime. No entanto,  o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por 
meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
Complementar.

                               CLÁUSULA DÉCIMA – DA RESCISÃO CONTRATUAL

10.1. A inexecução total ou parcial deste contrato enseja a sua rescisão conforme disposto nos artigos 
77 a 80 da Lei 8.666/93;

10.1.1. Os casos de rescisão contratual deverão ser formalmente motivados nos autos dos processos, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa;

10.1.2. A rescisão do contrato poderá ser:

a)determinado por ato unilateral e escrito das partes e nos casos enumerados nos incisos de I a XII do 
artigo 78 da Lei anteriormente mencionada, notificando-se à outra parte com antecedência mínima de 
30 (trinta) dias;

b) amigável, por acordo entre as partes, desde que haja conveniência para a administração e;

c) judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria.

10.2.  A rescisão  na  forma  das  alíneas  a  e  b  da  subcláusula  anterior  deverá  ser  precedida  de
autorização escrita e fundamentada da autoridade competente;

10.3.  A  CONTRATADA  reconhece  os  direitos  da  CONTRATANTE  em  caso  de  rescisão
administrativa prevista no art.77 da Lei nº 8.666. de 1993;

         
      CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – SANÇÃO ADMINISTRATIVA

11.I.  No  caso  de  inexecução  do  contrato,  erro  de  execução,  execução  temporária  execução
imperfeita,  mora  de  execução,  inadimplemento  contratual,  a  CONTRATADA  estará  sujeita  às
seguintes sanções administrativas, garantida a prévia defesa:



I – Advertência:

II  – Multa  (que poderão ser  recolhidas  em qualquer  agência integrante da Rede Arrecadadora de 
Receitas Públicas por meio de Guia de Recolhimento,  a ser preenchida de acordo com instruções 
fornecidas pela CONTRATANTE);

a) de 0,1% (um décimo por cento) sobre o valor mensal estimado do contrato, por dia de atraso, 
limitado  a  5% do mesmo valor,  por  ocorrência,  entendendo  como atraso  o  não cumprimento  de 
qualquer dos prazos consignados no contrato;

b)  de  0,1% (um décimo por  cento)  sobre  o  valor  mensal  estimado  do contrato,  por  infração  de
qualquer outra cláusula ou condição do contrato;

III  –  Suspensão  temporária  de  participação  em  licitação  e  impedimento  de  contratar  com  a
CONTRATANTE por prazo não superior a 2 (dois) anos;

IV – Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
autoridade que aplicou a sanção, depois do ressarcimento à Administração pelos prejuízos resultantes 
e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior;

11.2. No processo de aplicação de sanções é assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa, 
ficando esclarecido que o prazo para apresentação de defesa será de 5 (cinco) dias úteis contados da 
respectiva notificação;

11.3. A sanção prevista no inciso IV é de competência exclusiva da CONTRATANTE o prazo para 
apresentação de defesa será de 10 (dez) dias;

11.4. O valor das multas deverá ser recolhido no prazo de 5 (cinco) dias úteis, à contar da data da 
notificação. Se o valor não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do pagamento a 
que a CONTRATADA fizer jus.

11.5. As sanções previstas nos incisos I, e IV desta cláusula poderão ser aplicadas juntamente com as 
do inciso II.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DESPESA DE LICITAÇÃO/EFICÁCIA/PUBLICAÇÃO 

12.1. No interesse da Contratante, o objeto da contratação poderá sofrer acréscimos ou supressões, nos 
termos do artigo 65,  da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores,  com a apresentação das devidas 
justificativas;

12.2.  Nenhum  acréscimo  ou  supressão  poderá  exceder  o  limite  estabelecido  em  lei,  exceto  as
supressões resultantes de acordo entre as partes;



12.3. Este Contrato decorre do Pregão Eletrônico nº ____/2023, cujas condições o integram para todos 
os fins legais e no que couber a proposta da Contratada;

12.4.  O presente Contrato só terá  validade e eficácia após a publicação do seu extrato no Diário 
Oficial de Sergipe;

12.5. A publicação do contrato deverá ser providenciada em extrato no Diário Oficial de Sergipe, nos 
termos  do  parágrafo  único  do  artigo  61  da  Lei  8.666/93,  cuja  despesa  correrá  às  expensas  da 
CONTRATANTE;

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO

13.1 Fica  eleito  o foro da  Cidade de  Aracaju/SE,  com a  exclusão  de  qualquer  outro  por  mais 
privilegiado que o seja, para dirimir as questões oriundas do presente contrato;

E, assim, por se acharem justos e contratados assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de 
igual teor e forma para que surta os seus jurídicos e legais efeitos.

Aracaju/SE, ____ de __________________ de 2023

Carla Valdete Fontes Cardoso
Diretora Geral da FUNESA

Contratante

_______________________________
Contratada

TESTEMUNHAS:



             ANEXO  V– ORDEM DE   PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

CONTRATANTE  :   FUNDAÇÃO ESTADUAL DE SAÚDE   CNPJ/MF n.º 10.437.005/0001-30  

Endereço: TV Basílio Rocha nº 33 Bairro: Getúlio vargas Aracaju-SE

CONTRATADA: XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, CNPJ:   xx.xxx.xxx/xxxx-  

xx. END: xxxxxxxxxxxxxx, nº xxxx, Bairro: xxxxxxxx. Cep: xxxxxxxxx

LOCAL DE EXECUÇÃO DO SERVIÇO SERÁ NA    AV. PRES. TANCREDO NEVES, 2151-   
INÁCIO  BARBOSA,  ARACAJU-SE,  49040-490  ,  ONDE  SERÁ  REALIZADA  A   
CONFERÊNCIA ESTADUAL DE SAÚDE – CONFESA  .  

Encaminhamos a presente ORDEM DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS para que se inicie a sua 
execução, referente a   Contratação de empresa especializada em locação de equipamentos para   
votação interativa  , conforme Pregão Eletrônico n° 04/2023, estando devidamente garantido o   
pagamento após a sua definitiva conclusão.

Item Descrição do item Unidade 
medida

Qtde Marca/
Modelo 

dos 
keypads

Valor 
Unitário

Valor Total

01

Locação de Sistema Votação Interativa: Deverá 
conter  1056  terminais  eletrônicos  de  votações 
sem  fio;  Devera  disponibilizar  computadores, 
softwares  e  todos  os  dispositivos  necessários 
para garantir as votações; Durante toda a votação 
deverá ter um técnico da empresa contratada; A 
empresa contratada devera disponibilizar, instalar 
e  testar  o  sistema  no  local  do  evento  com no 
mínimo duas horas de antecedência as perguntas 
e o resultado deveram ser visualizados no telão 
em tempo real; O sistema devera adequar a parte 
gráfica  (logotipos,  imagens  e  programação 
visual); O sistema devera adequar e formatar as 
questões  que serão enviadas  com antecedência. 
As questões não deverá ter limites de caracteres; 
O sistema devera suportar o mínimo de 15 mil 
requisições  para  votação;  O  sistema  devera 
comportar  votações  em  quatro  ambientes 
distintos, com votações distintas para o primeiro 
dia do evento e devera comportar em um único 
ambiente  com  votação  simultânea  entre  os 
usuários no segundo dia. 

UN. 01

Aracaju/SE, 28 de Março de 2023.
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